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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI NV 2 822 

P~lo, no ueo 
ra ~1cipal 1 
te lei: 

'.l<! ?9 do junho de 1 982 

Concede prezo pare e ~leriza
ção de prédios, eoráscimos ou 
r>1forme.s, concluÍdas san lic~r~p 
ou em desacordo CXllll o projeto -
aprovado e dá outras providêndee. 

O PREFEITO 00 MlNICfPIO DE AAARAQUARA1 Estado de são 
das atriQ.IiçÕes legais, e de acordo com o qua decretou a c&.a 

~ . -
• sesseo ordinar.l.a de 21 de junho de l 9821 promulga a ·~ -

Artigo lR - Todos os prédios, ~~eréec.imos ou r.f'ot'llat 
concluidaa s• licmça ou an desi!IXIrdo com o prolteto eprovlldo, aabora não 

"- ~ . atmdll"'do integnü.mente as exigeucies ref'el"'&rltes as dimll"'aoas, pe dind.to 1 

ál'GI!I!I 111Ínimas1 eepes!'lUra d<~S paredes, ilunin!IQÕ01 insolação, recúos de divi 
~ - -SM de frente e de taxa de ocupaçao do lote, previstas na legialaçeo pert1-

n9141e1 poderio ser regularizf:Odas parenta a '-"nicipalidade, dll"'trn do prazo
de a:J (sessenta) diM1 a partir da vigêncil'l desta lei, desde que eprasentaa, 
à jUÍzo do IAiniCÍpio, condiçÕes mÍnimas de habi telbilidade, higiêne e segu
rmça, mediMte requerimento do interessaria, accrnpenhedo da documentaçeo -
que fôr exigida pelo OóJPerte~~~ento competente, a:mselho Regional de Ehgentw
ria e ArQui tetun. e dmais legislação vigente, pagos os tributos e aaoltAen -tos devidos. 

Artigo 2V - A r'E!gulerl.zeçeo de prédios até 00.00 -
ms2., e os acréscimos ou refonnas até 25.C'C ms2., fieM isentas do pegemll!l 
to de multas, tributos e 9!10ll.l'llentos municipais, desde que acanpanhados de 
projeto devide~~~Blte esllinéldo por profisaional habilitado. 

Artigo 30 - Esta lei entrará en vigor n./date de 
publicação, revogade~.'3 as ct1 spoeo:ições on contrário. ..· / 

PREFITTUR.-'1 00 MLNIC!PIO D·: AHA.RA;;UAR!\ 1 aos 23 (vinte ,e nov ·r dii! junho 
1 962 (mil novecEI"ltos e oitoota o do > • ~ i .~ 

tt \c~!< 

Publicad<' no Oep~rtrt'lento da Adn:lnistn.çoo 

JPr/ Autor: Elias Daaus 
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